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soBRE ALTERAÇÃO DOS
l, ll, DA LEI no 1013 DE 2021 eUE
DAS DIRETRIZES PARA A

..DISPOE

ANEXOS
TRATA

Prefeito Municipal

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE
2022 E D A OUTRAS PROVIóÊNCIAS."

ADELCTNO FRANCTSCO LOpO, prefeito Municipat de pontat do
Araguaia, Estado de Mato Grosso, faço saber que a câmara naunicifaiãprorã, 

" ",sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Ficam arterados os anexos r e I da Leo tvrunicipar no 1013 de
2021 , que passa a vigorar com os anexos constantes nesta lei.

Art. 2'o - As arteraçÕes e incrusÕes da presente Lei Municipar no 1013
de 2021 , fazendo a substituição dos Anexos I e ll, inclusive substituindo-se nos sites
oficiais do município.

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4(, - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

Gabínete do prefeito de pontal do Araguaia, ao ío dia do mês de
dezembro de 2021 .
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